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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA UUI{ICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001 -90

RESOLV&
1i

Arflso l" - NOI\4EIA o S!€.:MARCOS DA SILVA
c.argá-âá §ilCRÉiãmO DE §ÀÚDE desta Prefeitura,ALYTS, para responder pelo

conforme o Lei Munici

Administração e Planej
portaria.

publicação.

PORTARIA N". OO1/2021.
DE: 0l DE JAI\IEIRO DE 2021.

JOSE ARIII{ATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

0.

pâra a
Municipal de

execução desta

3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

4" - Revogam -: se âs disposições em contrário.

CT'MPRÂ-SE.

GÀBTNETE DO PREFEITO
EM:01 DEJANEIRODEZAZI

JOSE EIRÁ ALVES
PRE CIPÀL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislaçào em tigor.

PUBLTCA-SE
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 073/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua',A". 367 - Jd. Sarta lnês

04.217.362/0001-90 Exercicio: 2023

Emissão: 05/09/2023

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
r-sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Page 1

:306
:02 PODER EXECUTIVO
:05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
: 10.302.5018.2168.00003.3.90.39.00
ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - PESSOA JUÚDrCA

Código da Ficha
órgão

Unidade
DotaÇão

Saldo Orçamentário : R$ 57.807,79
CINQUENTA E SETE MII-, OITOCENTOS E SETE REAIS E SETENTA
E NOVE CENTAVOS

Atenciosamente,

do
cRc- 5
CPF; 378.266.461-20

Prezado(a) Senhor(a):

I

I
I
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SANTO ANTÔNIO DO LESTÊ
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 2O21./2O24
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elétricos
termo de

de 2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 073/2023

DA: SECRETARIA MTJMCIPAL DE SAÚDE
AO: EXMO. SR JOSE ARIMATEA WEIRA ALVES _ PREFEITO MANICIPAL

\-. EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

=

Solicito
procedimento
em serviços
da sala de RAIO-X
referência em anexo.

de Vossa pírÍa que o
Licitação para a de em

execução do

Santo

MARCOS DA SILVA ALVES
SECRETARIO MINCTPAI Dt SAUDE

PORTARIÀ OOI/202I DE OI DE JANEIRO DE 2O2I



GOVERNOAATJNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continllidade do pÍogresso, de rnãos dadas corn o powo!
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

1.0- DA FUNDAMENTAÇÂO LEGAL

Art. 75 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras
e serviços de engeúaria ou de sewiços de maÍlutenção de veículos automotores;

Atuâliza o valor do inciso I do caput do art. 75 para R$ RS 114.416,65 (cento e quatorze mil
quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos).

Decreto Municipal n" 03412022.

2.0 - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada em serviços elétricos com fornecimento de mateúal, para
execução do projeto de pontos elétricos da sala de RAIO-X no Centro Municipal de Saúde
Manoel Alves de Oliveira, pertencente ao município de Santo Antônio do Leste - MT.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

3.1. Considerando que Centro Municipal de Saúde Manoel Alves de Oliveira de gestão da secretaria
municipal de saúde, não dispõe de mão de obra para atender as demandas de serviço de elétricos
específicos.

3.2. A instalação dos pontos elétricos proporcionará o funcionamento dos equipamentos dentre os

mais necessitados desta instalação para o perfeito funcionamento, sem que haja risco ao paciente.
firncionrírio, bem como ao próprio material, sâo os equipamentos de radiologi4 por se tratar de
equipamentos sensíveis a oscilação de energi4 comprometendo o seu funcionamento e vida útil.

3.3. A presente contatação tem seu firndamento legal no artigo 75,1 daLei Federal no 14.133121.

Àr<

Decreto n" 11.317 de 29 de dezembro de 2022 que tmta da atualização dos valores estabelecidos
daLei 14.133 de202l.
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Continuidade do progresso, de inã<)s dâdas corÍr o powo!

Gêstão 2O2t/2O2 4

Santo Antônio do Leste - MT, 05 de setembro de 2023.

DA SILVA ALVES

Sec. Municipal de Saúde

Poft^na 00lD02l de Dll0lao2l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Page 1

Solicltação de MatêÍiais / Serviços

Requisiçâo Responsável

02383'23 MARCOS DA SILVA ALVES
Dêscriçâo

PRESTAçÁO DE SERVIÇO

Data

05t09t2023

Podêr

órgão

SetoÍ Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação

Oliv€ira, pêrtêncênte ao municlpio dê Santo Antônio do Lêstê - l\rT.
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TERMO DE REFERENCIA

I. DO OBJETO
l.lContratação de empresa especializada em serviços elétricos com fornecimento de material, pa-

râ execução do projeto de pontos elétricos da sala de RAIO-X no Centro Municipal de Saúde Ma-

noel Alves de Oliveira, pertencente ao município de Santo Antônio do Leste - MT.

2. .I[ISTIFICATIVA

2.1. Considerando que Centro Municipal de Saúde Manoel Alves de Oliveira de gestão da secretaria

municipal de saúde, não dispõe de mão de obÍa pam âtender as demandas de serv'iço de elétricos especí-

ficos.

2.2. A instalação dos pontos elétricos proporcionará o funcionamento dos equipamentos dentre os mais

necessitados desta instalação para o perfeito funcionamento, sem que haja risco ao paciente. lirncionário.

bem como ao próprio material, são os equipamentos de radiologia, por se tratar de equipamenlos sensí-

veis a oscilação de energia, comprometendo o seu funcionamento e vida útil.

2.3. A presente contratação tem seu fundamento legal no artigo 75, I da Lei Federal n' 14.133/21.

3 - ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS:
3.l. Os serviços deverão ser executados em conformidade com o projeto e a estimativa de materiais in-
dicados no ANEXO I, deste termo de referência.
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4. DAS OBRIGAÇOES DA EMPRESAVENCEDORA
a) Executar os serviços do objeto deste cerlame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus

anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à Secreta-

ria Municipal da PREFEITURÁ a frm de efetivação do pagamento devido:

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que compro!-em a regularidade com a Segurida-

de Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribúções municipais:

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçôes se obriga a
atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislaçã<r

especíÍica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados

no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexâo com eles, ainda que ocorridos em dependências

da PREFEITURA: e:
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f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuên-

cia da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. to-
das as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e

serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qual-

quer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especificações

técnicas e padrões de qualidade;

j) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros. por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relaçâo contratual.

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execuçâo

dos serviços pela CONTRATANTE;

k) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta lici-
tação;

l) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licita-

ção;

m)Providenciar para que seus empregados cumpram as norÍnas intemas relativas à segurança do CON-
TRATANTE;

n) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços. com poderes de Íepresentante ou

preposto, para trataÍ com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados com a execução do

Contrato;

o) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no pÍesente Termo de Referência ou

que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

p) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer inegularidade relacionada com a execução dos

serviços:

q) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer ao

Municipio ou a terceiros. decorrentes da própria execução dos serviçosl

r) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela

CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas

com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o aj udante. deverá estar

devidamente identifi cado.

s) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

t) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e seguranÇa dos produtos ofeÍa-
dos. não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação.

reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

u) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

v) Cumprir os prazos de execução, sob pena de aplicação de sanções administrativasl

5. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
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a) Oferecer todas as informações necessárias paÍa que a licitante vencedora possa executar o objeto ad-
judicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste lnstrumento:

d) Notifrcar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperleições no curso do fbr-
necimento. Íixando prazo para suÍr correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspen-

são da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações
deste Edital.

6. PAG.{MENTO

6.1. O pagamento será efetuado 50o/o aÍé 05 (cinco) dias após a assinatuÍa do contrato e o restanle será

efetivado após a realização e conclusão do serviço, mediante apresentação da nota fiscal devidamente
atestada pelo setor competente

6.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos serv'iços realizados. o

número e nome do banco, agência e número da conta onde devera ser feito o pagamento:

6.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas frscais/faturas, estas serâo devolvidas ao detentor
do contrato. para as necesvírias correções, com as informações que motivaram sua reieição. sendo o

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

6.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações. nem implicará
aceitaçâo definitiva dos materiais entregues;

6.5. As Notas Fiscais deverão vir acompaúadas das Certidões Negativa de Debitos para com o Sistema

de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia
\-. de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST;

6.6. A Prefeitura Municipal não efetuani pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em

banco. bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de.fuctoring:

6.7. As despesas banciírias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsa-

bilidade da Contratada;

6.8. Quando do pagamento, seú efetuada a retenção tributrâria prevista na legislação aplicár'el:

6.9, A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofierá a retenção tributária quanto

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condiciona-
do à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributá-
rio favorecido previsto na referida Lei Complementar:

7. DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA
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7.1. O recurso para aquisição constante no objeto deste Termo de Referência correrá por conta da seguinte dotação orçamen-

tária:

Llnidade 0-i Secretaria lv!unicipal de Saúde

Funciorral progranáticà r 0.302._5018.2 t68 Maflutençâo das atividades da secretár'ia

Fir'h rt t06
Despesâ/fonle 1.3.90.39 Serviços de terceiros -pessoa jurídica

8. DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO DOS MATERIAL E SERVICO MAO DE OBRA

8.1. Osmaterial ter pÍÍvo de durabilidade de 0l (um ano) a contar da data do aceite:

8.2. Após a execução do sewiço, o óÍgão teÍii 02 (dois) dias úteis para exÍrminar os materiais/sen'iços e

Mao de obra entregues/Íealizados, exceto quÍrndo o aceite depender de laudo ou parecer técnico.

8.3. A Contratante reserva-se o diÍeito de a qualquer tempo, previamente ao aceite. ou durante o prazo

de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise técnica e de qualidade do(s) obje-

to(s), diretamente ou através de terceiros poÍ ele escolhido. Se rejeitâdos. deverão ser substituídos ime-

diatamente pela Contratada, sem qualquer ônus pÍra a Contratante.

8.4.4 Contratada mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fàbricação de seus

produtos, responderá inteira e solidaÍiamente pela qualidade e autenticidade destes. obrigando-se a subs-

tituir. as srürs expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se veriÍicarem vícios. de-

feitos. incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório.

correndo estes custos por sua conta.

8.5.O aceite dos serviços pela ContÍatante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vicios

de quantidade ou qualidade do pÍoduto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital

ou atribuidas pela Contratada" verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as laculdades

previstas no artigo l8 da Lei n'8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. DA VIGENCIA DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇAO

9.1. A contratada compromete-se a fomecer os matérias e serviço no prazo máximo de 20 (r'inte) dias. a
contar do recebimento da ordem de serviço, no local indicado pela Secretaria de Saúde.

9.2. A presente contratação teÍá vigência de 180 (cento e oitenta) dias.

10. ACOMPÀNHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

10.1. O setor competente para conferir e fiscalizar a execução do objeto deste termo de referência. será

sen,idor designado pela Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
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Leste, sendo este dotado de coúecimento pam tal, além do fiscal de contrato, em conformidade com o

artigo 117 da Lei Federal 14.133121.

r1. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. A proponente deverá declarar conhecer os termos deste termo de referência e demais anexos que o

integÍam.

11.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como de emtra-

lagem, frete e seguro para entrega do serviço, bem como todos os encargos (obrigações sociais'

impostos, taxas, etc.).

Santo Antônio do Leste, 05 de setembro de 2023.

DA SILVA ALVES
Secreúrio Municipal de Saúde

Portaria n". 001/202 I de 0l/01/2021
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